
 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

 

MUNICÍPIO DE ..., representado pelo ..., ..., abaixo denominado MUNICÍPIO e a XXXX, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº XXXXX, com sede XXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, XXXX 

(XX), CEP XXXXX, representada XXXXXX, abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com Processo Administrativo nº 

XXXX/202X e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, resolvem, de comum acordo, celebrar 

o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, sob as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 92, I)  

O presente instrumento tem por objeto a contratação de Profissional Leiloeiro Oficial, 

devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, visando à realização 

e condução de Leilões do município de Fortaleza dos Valos/RS, na modalidade online, para 

alienação de bens móveis e veículos, via internet, incluindo todos os atos necessários à 

organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação 

de contas e entrega dos bens, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Processo Licitatório nº XXXX/20XX, Termo de Referência, seus anexos e neste instrumento:  

Item Descrição Quant. Unid. Percentual de 

desconto (%) 

 Contratação de Profissional Leiloeiro Oficial, 

devidamente cadastrado na Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul, visando à realização e 

condução de Leilões na modalidade online para 

alienação de bens móveis e veículos, via internet, 

01 serviço  



 

incluindo todos os atos necessários à organização do 

certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 

realização do leilão, prestação de contas e entrega 

dos bens, por meio da licitação na modalidade de 

Leilão. 

 

O objeto abrange todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e fornecimentos 

necessários ao seu pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais atribuições e 

responsabilidades deste instrumento, conforme especificações indicadas no Termo de Referência 

e anexos constantes no Processo Administrativo nº XXXX/202X.  

O presente contrato, Processo Administrativo nº XXXX/202X, Termo de Referência e 

demais anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação, 

condição e responsabilidade constante em um e omitido em outro será considerado existente e 

válido para todos os fins.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 

92, II E III)  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Processo Administrativo nº XXXX/202X, parte integrante deste instrumento, assim como todas as 

cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe (Termo de Referência e anexos), inclusive 

a respectiva proposta.  

Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais normas federais de Licitações e Contratos Administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 92, IV)  



 

Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes do Processo 

Administrativo nº XXXX/202X, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas 

e condições contidas nas peças que o compõe (Termo de Referência e anexos), as tratativas 

expostas na justificativa da escolha do contratado, que ficam fazendo parte integrante deste 

contrato como se aqui estivessem transcritos.  

Caso for verificada qualquer incompatibilidade ou irregularidade, os serviços deverão ser 

corrigidos, por conta e ônus da CONTRATADA imediatamente.  

A CONTRATADA deverá manter seus dados atualizados, tais como: endereço, telefone, etc., 

devendo comunicar o MUNICÍPIO qualquer alteração destes.  

A não entrega dentro dos prazos fixados sem a devida justificativa aceita pelo MUNICÍPIO enseja 

na possibilidade de aplicação das sanções e penalidades previstas neste contrato.  

O desatendimento a qualquer das exigências do Edital, Termo de Referência e demais anexos 

poderá implicar na extinção deste contrato, sem prejuízo de aplicação das sanções e penalidades 

previstas neste contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - 

ARTIGO 92, V)  

Não há Taxa de Comissão devida pelo MUNICÍPIO, logo, não há pagamento a ser realizado pelo 

MUNICÍPIO em favor do CONTRATANTE.  

A CONTRATADA receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de XX (XXXX) do 

valor do bem arrematado, na forma da proposta apresentada.  

O MUNICÍPIO não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência dos 

Arrematantes-Compradores.  

Em hipótese alguma será a CONTRATANTE responsável pela cobrança da comissão devida pelos 

Arrematantes-Compradores. O repasse de valores obtidos com o arremate dos bens deverá ser 

disponibilizado ao MUNICÍPIO através da CONTA CORRENTE XXXXX AGÊNCIA XXXXXX.  



 

Os custos relativos à publicidade e demais providências necessárias à promoção da divulgação dos 

leilões e as demais providências acessórias, serão suportados pela CONTRATADA, em especial a 

conferência de informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas 

ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na 

forma da lei, caso necessário.  

Não cabe ao MUNICÍPIO qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos 

arrematantes, nem pelos gastos despendidos pela CONTRATADA para recebê-la.  

Caso o leilão culmine em licitação deserta ou fracassada, ao MUNICÍPIO não caberão quaisquer 

reembolsos à CONTRATADA.  

Caso não ocorra a efetivação da contratação da venda, por erro na publicação ou falha nas 

informações ou no caso de o leilão público ser suspenso por decisão judicial, a comissão será 

devolvida ao arrematante pela CONTRATADA, sem que isso enseje reembolso por parte do 

MUNICÍPIO.  

Em face de não haver pagamento por parte do MUNICÍPIO, não se aplicam, a este contrato, 

eventuais cláusulas de reajuste da avença.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA (LEI FEDERAL N° 14.133/2021 - 

ARTIGO 92, VIII)  

Os custos deste contrato correm exclusivamente às expensas dos arrematantes, de modo que não 

se faz necessária a indicação de dotação orçamentária.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO 

XIV)  

 

São obrigações da CONTRATADA:  

Cumprir com todas as determinações (inclusive de ordem técnica) relacionadas ao objeto ou que 

forem apresentadas pelo MUNICÍPIO;  



 

Execução do objeto e de toda e qualquer atividade ou atribuição relacionada ao mesmo, devendo 

arcar sozinha com todos os custos, ônus e quaisquer obrigações civis e penais; Arcar com os custos 

necessários a plena e total execução do objeto;  

Disponibilizar todo e qualquer recurso seja ele de que natureza for, necessário a execução do 

objeto e das demais atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento, arcando, de 

forma única e exclusiva, com todos os custos, ônus e obrigações;  

Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  

Facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize a execução do objeto, fornecendo todas as 

informações e esclarecimentos solicitados;  

Comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a 

execução dos serviços (por escrito);  

Responsabilizar-se por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela prestação de 

serviço e demais atribuições e responsabilidades deste instrumento, arcando com todos os custos, 

ônus, obrigações e responsabilidades;  

De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição 

e demais atribuições e obrigações necessárias à execução do objeto, atribuições e disposições 

deste instrumento;  

Arcar única e exclusivamente com todas e quaisquer despesas de pessoal, estando aí incluídas a 

alimentação, transporte, deslocamento, hospedagem e outros, sejam de que natureza forem 

inclusive relacionados aos membros de sua equipe;  

Realizar o Leilão em data a ser estabelecida em decisão posterior à assinatura do contrato, a ser 

estabelecida pelo MUNICÍPIO;  

Planejar, em conjunto com o MUNICÍPIO, todas as fases do leilão e executá-las em conformidade 

com este planejamento;  

Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme a melhor técnica; 

Avaliar, elaborar a especificação técnica e sugerir preços mínimos dos bens para o arremate; 



 

Fotografar os bens que serão leiloados e fazer a marcação dos lotes utilizando meios que 

garantam a fácil identificação;  

Após a organização e avaliação dos lotes a serem leiloados, a CONTRATADA deverá comunicar à 

COMISSÃO DE LEILÕES;  

A CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos bens em até 15 (quinze) dias após a solicitação 

pelo setor requisitante;  

Divulgar a realização do(s) leilão(ões) agendado(s), excetuando-se as publicações de ordem legal 

que serão realizadas e custeadas pelo MUNICÍPIO;  

Disponibilizar plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de 

computadores;  

A CONTRATADA será responsável por manter a plataforma em pleno funcionamento, realizando 

todas as atualizações e manutenções necessárias para a continuidade e segurança do sistema 

durante o período do leilão;  

Caso ocorra qualquer problema técnico que comprometa a realização do leilão, a CONTRATADA 

deverá solucionar prontamente o incidente e, se necessário, realizar o reagendamento do evento 

em acordo com o MUNICÍPIO;  

A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer 

valor a título de inscrição e/ou utilização;  

Disponibilizar representante para acompanhar a comissão de leilão do MUNICÍPIO no período de 

visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no 

almoxarifado de inservíveis do MUNICÍPIO;  

Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de 

terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da 

lei;  

Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site da 

CONTRATADA no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos ao 

MUNICÍPIO para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da comissão 



 

quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam 

sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial.  

Conduzir as atividades necessárias à realização do leilão, assim como verificar e aprovar 

previamente o edital, especificações de bens a leiloar, cartas de adjudicação e demais documentos 

e formulários que devam ser empregados nos procedimentos de leilões;  

Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos cuja atuação seja 

necessária à boa condução dos procedimentos de leilões, assim como elaborar, assinar e 

apresentar ao MUNICÍPIO, ao final do leilão, as atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais 

documentos necessários à perfeita e regular conclusão do procedimento de leilões que presidir; 

Adotar todas as demais providências e suprir todos os custos necessários à regularidade e boa 

condução do(s) leilão(ões) que presidir;  

Apresentar ao MUNICÍPIO, em até 07 (sete) dias após a data da realização do(s) leilão(ões) as 

respectivas prestações de contas, sendo obrigatórios que nas mesmas constem os seguintes 

documentos: ata de leilão, relatório geral de venda, cópia dos editais publicados, cópias das 

faturas de leilão e cópia dos comprovantes de pagamento;  

Proceder à inutilização dos chassis, de plaquetas e das placas de identificação dos lotes leiloados, 

nos casos dos veículos sem condições de segurança para trafegar em via aberta ao público, ou 

seja, classificados como sucata;  

Em todos os eventos, a CONTRATADA deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para a venda, tanto na divulgação (propaganda) como, principalmente, na tarefa 

de identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos.  

Outras obrigações previstas no item 12 do termo de referência, que integra o presente termo de 

contrato. 

 

São obrigações do MUNICÍPIO:  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  



 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados;  

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o art. 117, da Lei n° 

14.133/2021, através de servidor designado para este fim. Os bens serão vendidos no estado de 

conservação em que se encontram, não sendo, de responsabilidade da CONTRATADA ou 

MUNICÍPIO efetuar quaisquer consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a 

retirada ou transporte do material arrematado.  

Para a perfeita execução dos leilões, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais, 

ferramentas, equipamentos e sistema (hardware e software), e utensílios necessários, nas 

quantidades suficientes e realizar o leilão eletrônico conforme disposto na Instrução Normativa nº 

52/2022.  

A remuneração da CONTRATADA para realizar leilão será constituída exclusivamente da taxa de 

Comissão calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada 

sem a interveniência do MUNICÍPIO, pela própria CONTRATADA diretamente dos respectivos 

arrematantes dos bens, não havendo ônus para o MUNICÍPIO.  

Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda 

dos bens que será repassado integralmente ao MUNICÍPIO.  

Outras obrigações previstas no item 11 do termo de referência, que integra o presente termo de 

contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES APLICÁVEIS (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 

92, INCISO XIV)  

Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei n° 14.133/2021, no Edital e neste contrato, as seguintes sanções:  

a) Advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa no percentual de 20% sobre o valor do contrato, nos casos de incidência nas infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

b.1) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, no 

percentual de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso.  

c) Impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Admtimbinistração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA DOS VALOS, pelo prazo de 3 (três) anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do art. 155, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos.  

Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  



 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  

Os débitos da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com 

os créditos devidos pelo MUNICÍPIO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da 

cobrança judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.  

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 

apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 

este contrato, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser 

retirada dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a 

notificação, o que esta última expressamente autoriza.  

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado.  

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 

administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à 

espécie.  

A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º 

do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.  

Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 

ficando a CONTRATADA responsável por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  

 

 

 

CLÁUSULA NONA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (LEI FEDERAL N° 

14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO XVI)  

 

É obrigação da CONTRATADA, manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO XIX)  

 

A extinção do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO;  

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 Ocorrerá a extinção do contrato por iniciativa do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, nas seguintes situações:  



 

a)Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

b)Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c)Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d)Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e)Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f)Razões de interesse público, justificadas pelo MUNICÍPIO;  

g)Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a)Supressão, por parte do MUNICÍPIO, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

b)Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo superior a 3 

(três) meses;  

c)Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO.  

Nos casos em que a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO, a CONTRATADA, será 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido e terá direito à: 

devolução da garantia, se houver prestado; pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data da extinção; pagamento do custo da desmobilização.  

A extinção do contrato de que trata o inciso I do art. 138 acarretará as consequências previstas no 

art. 139, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO XVIII e ART. 13 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.514/2023)  

 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, por meio 

de email e whatsapp, informados pela CONTRATADA na proposta comercial, que se 

responsabilizará por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  

A execução do contrato será acompanhada pelo(a) fiscal de contrato ............................. para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

O(A) fiscal contrato manterá histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal notificará a 

CONTRATADA para a correção da execução e indicação do prazo máximo.  

O(A) fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, 

a fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O(A) fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  

Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, a fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 



 

contrato, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

Ao gestor do contrato caberá processar a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. Coordenará os 

atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do contrato, no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pela fiscal, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscal quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

artigo 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO E PRORROGAÇÃO  



 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, devendo ser o 

seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza dos Valos. 

A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, por iguais ou menores períodos, até o limite 

máximo de 10 (dez) anos, conforme disposto no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde 

que atendido os requisitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO  

A publicação deste Contrato e dos eventuais aditamentos, nos veículos previstos em lei será 

providenciada pelo MUNICÍPIO, no prazo a que alude o inciso II do art. 94 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  



 

O MUNICÍPIO deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para solução de todas as questões ou 

incidentes que surgirem com fundamento neste contrato de locação, renunciando as partes 

qualquer Foro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem totalmente de acordo, as partes assinam este instrumento.  

 

Fortaleza dos Valos/RS, XX de XXXX de 2025  

 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS 

PREFEITO MUNICIPAL – PAULO CEZZAR MARANGON 

CONTRATANTE 

 

.................................. 

........................................ 

CONTRATADA 


